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Faculdade de Ciências do Desporto
e de Educação Física

Despacho (extracto) n.o 9765/2005 (2.a série). — Por despacho
do presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências do
Desporto e de Educação Física de 18 de Abril de 2005, por delegação
de competência do reitor da Universidade do Porto:
Doutor Manuel Ferreira da Conceição Botelho, professor auxiliar

desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro de 21 a 23
de Abril de 2005.

19 de Abril de 2005. — O Director de Serviços, Joaquim Armando
Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 9766/2005 (2.a série). — Por despacho
do presidente do conselho directivo da Faculdade de Ciências do
Desporto e de Educação Física de 18 de Abril de 2005, por delegação
de competência do reitor da Universidade do Porto:

Doutor Jorge Augusto Pinto da Silva Mota, professor catedrático desta
Faculdade — concedida a equiparação a bolseiro de 24 a 29 de
Maio e de 30 de Maio a 6 de Junho de 2005.

19 de Abril de 2005. — O Director de Serviços, Joaquim Armando
Ferreira.

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.o 9767/2005 (2.a série). — Por despacho
de 10 de Março de 2005 do presidente do conselho directivo da Facul-
dade de Farmácia, proferido por delegação do reitor da Universidade
do Porto:

Doutora Helena Maria Neto Ferreira, professora auxiliar desta Facul-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País nos dias 15
e 16 de Março de 2005.

10 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge
Manuel Moreira Gonçalves.

Faculdade de Letras

Despacho n.o 9768/2005 (2.a série). — Por despacho de 8 de
Abril de 2005 da presidente do conselho directivo da Faculdade de
Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto:

Doutora Sofia Gabriela Assis de Morais Miguens, professora auxiliar,
desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro, fora do País,
no período de 10 a 12 de Abril de 2005.

12 de Abril de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Correia Fernandes.

Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar

Despacho n.o 9769/2005 (2.a série). — Por despacho de 7 de
Abril de 2005 do presidente do conselho directivo do ICBAS, por
delegação de competências do reitor da Universidade do Porto, foi
concedida a equiparação a bolseiro fora do País à seguinte docente:

Doutora Ana Maria Luís Ramos Tomás, professora auxiliar — no
período compreendido entre 10 e 16 de Abril de 2005.

8 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, António
Sousa Pereira.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Edital n.o 547/2005 (2.a série). — Por despacho de 8 de Abril
de 2005 do vice-reitor da Universidade Técnica de Lisboa, Prof. Dou-
tor António Romão, proferido por delegação, é constituído, de acordo
com o estabelecido no Decreto-Lei n.o 124/99, de 20 de Abril, o
júri das provas de acesso à categoria de investigador auxiliar da licen-
ciada Maria Cecília Nunes Farinha Rego, assistente de investigação
do Laboratório de Patologia Vegetal Veríssimo de Almeida, do Ins-
tituto Superior de Agronomia desta Universidade, nos seguintes
termos:

Presidente — Reitor da Universidade Técnica de Lisboa.
Vogais:

Doutora Ana Maria Beja Neves Nazaré Pereira, professora
catedrática da Universidade de Trás-os-Montes e Alto
Douro.

Doutor Alan John Lander Philips, investigador principal
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
Nova de Lisboa.

Doutora Joana Maria Canelhas Palminha Duclos, professora
catedrática do Instituto Superior de Agronomia da Uni-
versidade Técnica de Lisboa.

Doutor Antero Lopes Martins, professor associado do Ins-
tituto Superior de Agronomia da Universidade Técnica
de Lisboa.

Doutora Maria Helena Mendes da Costa Ferreira Correia
de Oliveira, professora associada do Instituto Superior
de Agronomia da Universidade Técnica de Lisboa.

Doutor Arlindo Lima, professor auxiliar do Instituto Supe-
rior de Agronomia da Universidade Técnica de Lisboa.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

11 de Abril de 2005. — A Administradora, Maria Clara Petra Viana.

Serviços de Acção Social

Despacho (extracto) n.o 9770/2005 (2.a série). — Por despacho
de 6 de Abril de 2005 da administradora dos Serviços de Administração
e Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa:

Luísa Maria Correia Monteiro Alves Vieira Neves, técnica superior
principal, área de gestão, planeamento e relações públicas, do qua-
dro de pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade Téc-
nica de Lisboa — nomeada, mediante concurso, para a categoria
de assessora, área de gestão, planeamento e relações públicas, do
mesmo quadro. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

6 de Abril de 2005. — A Administradora, Maria Clara Petra Viana.

Instituto Superior de Agronomia

Aviso n.o 4658/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
meu despacho de 22 de Fevereiro de 2005, proferido por delegação,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte
ao da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para o preenchimento de 13 lugares de técnico
principal do quadro de pessoal não docente do Instituto Superior
de Agronomia, constante do mapa a que se refere o n.o 2.o da Portaria
n.o 143/90, de 21 de Fevereiro, com as alterações introduzidas através
do Decreto Regulamentar n.o 35/91, de 20 de Junho, dos despachos
reitorais de 19 de Julho de 1990, 9 de Julho de 1991, 20 de Novembro
de 1992 e 25 de Março de 1993, publicados no Diário da República,
2.a série, n.os 176, 214, 288 e 98, de 1 de Agosto de 1990, de 17
de Setembro de 1991 (suplemento), de 15 de Dezembro de 1992
e de 27 de Abril de 1993, respectivamente, e das Portarias n.os 251/93,
de 5 de Março, e 146/95, de 14 de Fevereiro, e dos despachos reitorais
n.os 24 365/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 287,
de 11 de Dezembro de 1999, 22 045/2001, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 247, de 24 de Outubro de 2001, e 7127/2004,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 83, de 7 de Abril
de 2004.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o provimento
das vagas postas a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são gene-
ricamente as constantes do mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85,
de 15 de Julho, para o grupo de pessoal técnico e especificamente
nas áreas de secretariado, biologia, química e gestão financeira.

5 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, os candidatos
devem reunir, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das
candidaturas, os requisitos seguintes:

5.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

5.2 — Requisitos especiais — os constantes da alínea b) do n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alte-
rado, por apreciação parlamentar, pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho,
e demais legislação complementar.

6 — Local de trabalho — situa-se nas instalações do Instituto Supe-
rior de Agronomia, sediado na Tapada da Ajuda, 1349-017 Lisboa.

7 — Vencimento, condições de trabalho e regalias sociais — a remu-
neração é a correspondente à categoria em concurso, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

8 — Formalização das candidaturas — os requerimentos de admis-
são ao concurso, elaborados nos termos do Decreto-Lei n.o 112/90,
de 4 de Abril, deverão ser dirigidos ao presidente do conselho directivo
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do Instituto Superior de Agronomia, podendo ser entregues na morada
referida no n.o 4 ou remetidos pelo correio, com aviso de recepção,
até ao termo do prazo fixado para entrega das candidaturas.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos, devi-
damente actualizados:

a) Identificação completa (nome, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (cursos de formação e outros);
d) Categoria que detém, serviço a que pertence, natureza ine-

quívoca do vínculo e tempo efectivo na categoria, na carreira
e na função pública até ao termo do prazo de admissão;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais para o provimento em funções públicas, cons-
tantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

f) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-
rência ao Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso;

g) Quaisquer outros elementos que o interessado considere rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

8.2 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acom-
panhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae pormenorizado, actualizado e devidamente
datado e assinado pelo candidato;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias autêntico

ou autenticado;
d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,

devidamente actualizada e autenticada, que comprove a cate-
goria de que o candidato é titular, o vínculo à função pública,
a natureza inequívoca do mesmo e o tempo de serviço, con-
tado até ao termo do prazo de admissão, na categoria, na
carreira e na função pública;

e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,
especificando detalhadamente as efectivas funções, tarefas e
responsabilidade do candidato e o tempo correspondente ao
seu exercício, com vista à apreciação do conteúdo funcional;

f) Fotocópias das fichas de notação relativas aos anos relevantes
para efeitos de concurso, nos termos do n.o 4 do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;

g) Certificados autênticos ou autenticados comprovativos das
acções de formação frequentadas, com indicação do período
e da carga horária;

h) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar passíveis de influir na apreciação
do seu mérito, os quais, todavia, só serão tidos em consi-
deração pelo júri se devidamente comprovados.

Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto Supe-
rior de Agronomia ficam dispensados da apresentação dos documentos
que constem do respectivo processo individual, devendo tal facto ser
expressamente declarado.

9 — Salvo o disposto na última parte do número anterior, a não
apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de admis-
são exigidos nos termos do presente aviso determina a exclusão do
concurso, conforme o estabelecido no n.o 7 do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
de documentos comprovativos de factos por ele referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito, de harmonia com o n.o 4
do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
12 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são

os seguintes:

a) Avaliação curricular, com carácter eliminatório;
b) Entrevista profissional de selecção, com carácter comple-

mentar.

12.1 — Avaliação curricular — são obrigatoriamente considerados
e ponderados os factores descritos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, visando
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o
concurso é aberto com base na análise do respectivo currículo
profissional.

12.2 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões

profissionais e pessoais dos candidatos face ao disposto no artigo 23.o
da mencionada disposição legal.

13 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com as alterações

introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 420/91, de 29 de Outubro,
e 404-A/98, de 18 de Dezembro;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa a utilizar na graduação dos candidatos,
constam de acta do júri do concurso, tendo em conta o disposto
nos números anteriores e na lei aplicável, a qual será facultada aos
concorrentes sempre que solicitada.

15 — A lista dos candidatos admitidos e ou excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas, para consulta, na Secção de Pessoal
deste Instituto.

16 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

17 — A composição do júri é a seguinte:

Presidente — Doutor Luís Manuel Bignolas Mira da Silva, pro-
fessor associado do quadro do Instituto Superior de Agro-
nomia.

Vogais efectivos:

Licenciado Carlos Manuel Inácio Viçoso, chefe da Divisão
Patrimonial e de Serviços Gerais do Instituto Superior
de Agronomia.

Licenciada Paula Maria Machado George de Vasconcelos
de Azevedo e Castro, assessora principal do quadro do
Instituto Superior de Agronomia.

Vogais suplentes:

Licenciado Jorge Manuel Barros d’Almeida Gominho, téc-
nico superior principal do quadro do Instituto Superior
de Agronomia.

Licenciado Manuel Pedro Osório Henriques, assessor do
quadro do Instituto Superior de Agronomia.

17.1 — O 1.o vogal efectivo substitui o presidente do júri nas suas
faltas ou impedimentos.

4 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Pedro
Leão de Sousa.

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Edital n.o 548/2005 (2.a série). — Por despacho de 15 de Abril
de 2005 do presidente do conselho directivo do Instituto Superior
de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa,
ao abrigo da competência que lhe foi conferida, por delegação, pelo
despacho reitoral n.o 5933/2004, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 72, de 25 de Março de 2004, faz-se saber que se encontra
aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias contados do dia
imediato àquele em que o presente edital for publicado no Diário
da República, para provimento no quadro do pessoal docente do Ins-
tituto Superior de Ciências Sociais e Políticas de um lugar de professor
associado do 1.o grupo — Ciências Jurídicas e Políticas (disciplina de
Direito Administrativo).

Em conformidade com o disposto nos artigos 37.o, 38.o, 41.o, 42.o
43.o e 44.o do Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, ratificado
pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

1 — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de
outra universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra
escola da mesma ou de diferente universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou
de análogo grupo ou disciplina de qualquer escola ou depar-
tamento da mesma ou de diferente universidade, desde que
habilitados com o grau de doutor por uma universidade por-
tuguesa, ou equivalente, e com, pelo menos, cinco anos de
efectivo serviço como docente universitário;

c) Os doutores por universidades portuguesas, ou com habili-
tação equivalente, em especialidade considerada como ade-


